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LEI N° 011/2015 DE 30 DE SETEMBRO DE 201 5. 

Dispõe sobre a criação do Conselho .\ funicipa/ de 

Cultura do Município de .Joüo Lisboa -C \4C.JLISBO..t. 

e dá outras providências legais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA. JA IRO MADEIRA DE COIMBRA, 

no uso de suas atri buições que lhe ão con fe ridas. r:,/ saber a todos os hahitantes qu~ a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte le i: 

CAPÍTULO I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICIPIO DE JOÃO 

LISBOA/MA - (CMCJLISBOA) 

Art. 1 o Fica instituído o Conselho Municipal J e Cultura de Joüo Lisboa -

CMCJLI BOA, vinculado à Secretaria Municipal Jc Cultura, tendo suas at ribuiçõ~: . 

estrutura c funcionamento defi nidos nesta Lei. 

Art. 2° O Conselho Municipal de Cultura. órgão colegiado, de caráter norrnati \ o, 

consultivo, deliberativo, orientador, objetiva in::-. titucionalizar a relação entre a 

Administração Municipal e os setores da sociedade Cl\'il ligados à cultura. promovenJo 

a participação destes na elaboração. na execução c nc~ fiscalização da Pol ítica Cultural 

de João Lisboa - MA. 

Art. 3° O Conselho Municipal de Cultura de João Li::,boa - MA. terá sede na ' ecretaria 

Municipal de Cul tura do Município ou em local a ser definido pela Administração 

Municipal. 

Parágrafo Único A Secretaria Municipal de Cul tUJ<~ poss ibilitará todas c.~s w ndiçücs 

administrativas- pessoal e equipamentos, para o pleno funcionamento do Conselho. 
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Art. 4° O Conselho manifestar-se-á através de deli berações, decisões, recomendações, 

moções, resoluções, pareceres ou outros expedientes. ~ . seus atos serão publicados pelos 

meios legais. 

CAPÍTULO 11 

DAS ATRIBUIÇÕES 

A11. 5° Compete ao Conselho Municipal de Cultura de João Lisboa - MA: 

L Representar a sociedade civil de João Lisboa 

Municipal , nos assuntos culturais; 

MA. junto ao Poder Públ ico 

11. Elaborar, j unto à Secretaria Municipal de Cultura. diretrizes e norma!'> rele rentes à 

política cultural para o Município; 

Ifl. Apresentar, discutir e dar parecer sobre projetos que tratam do desem olvimento Ja 

cultura, da produção, do acesso, da difusão e da desc~ntralização cultural do Município. 

IV. Propor programas, ações e instrumentos objeti vando estimular a democratização ~ a 

descentralização das atividades de produção e difusà~J ...tr tístico-cultmal, \'i!'>...tndo garantir 

a cidadania cultural através do direito de acesso aos bens culturai s, de produção e 

circulação culturais. 

V. Garantir a continuidade de programas e projetos de interesse do Município: 

VI. Emitir parecer sobre questões referentes à: 

a) Prioridades programáticas e orçamentárias~ 

b) Propostas de obtenção de recursos; 

c) Estabelecimento de convênios com instituições e entidades culturais. 

VII. Colaborar para o estudo e o aperfeiçoamento da kgislação sobre a polí tica cultu ral, 

em âmbito municipal, estadual e federal: 
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Ylll. Colaborar na e laboração da Lei de Diretri zes Orçamentárias - LDO, Plano 

Plurianual e Orçamento Anual (LOA), relativos à ' e<.:rctaria Mun icipal de Cultura; 

IX. A vali ar a execução das diretrizes e metas estab~.:kcidas pela Secretaria, bem como 

as suas relações com a sociedade civil ; 

X. Participar da elaboração do Plano Municipal de Cultura. liscalizando e orientando a 

sua execução; 

XI. Estimular e participar para o compartilhamento e pactuação 

necessários à efetivação do Plano Municipal de Cultura; 

XII. Incentivar o aperfeiçoamento e a valorização dos profissionais e demai sujeito 

soc iais ligados ao processo do fazer e do viver culturais: 

XIII . Auxiliar diretamente na realização da Conferênc ia Municipal de Cultura ou outra 

modalidade de evento que tenha por objetivo ausc ul tar a sociedade para fins de revisão 

da política cultural do Município; 

XIV. Fomentar e auxi liar a Secretaria Munici pal de Cultura na efetivação e 

implementação de uma política cultural em consonância com a Lei Orgànica do 

Município; 

XV. Elaborar e aprovar seu Regimento Interno: 

XVI. Promover e incentivar estudos, eventos, campanhas. atividades permanentes e 

pesquisas na área da cultura; 

XVII. Propor políticas de geração. captação e alocaçào de recursos para o setor cultural: 

XVIII. Auxiliar a Secretaria de Cul tura na escolha de entidades que 'isam obter 

recursos por intermédio de auxílios e subvenções; 

XIX. Auxiliar a Secretaria de Cultura na proposição e construção de instrumentos que 

assegurem um permanente processo de monitoramento das atividades desenvolvidas por 

entidades que recebem subvenção ou auxílio Municipal; 
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XX. Aprovar diretrizes que encerrem critérios para aprovação de projeto::, inscritos no 

Fundo Municipal de Cultura e submetê-las à aprovação da CAS - Comissão de 

Avaliação e Seleção, do Programa Municipal de Cultura; 

XXI. Convocar representantes do poder executivo ~: dos demais conselhos municipais, 

quando se tratar de pauta nas esferas de suas respectn as competências. a li m de instruir 

a elaboração de suas deliberações, decisões, recomendações, moções. resoluções, 

pareceres ou outros expedientes. 

XXII. Participar na elaboração, quando houver, do processo seletivo para aquisição de 

bônus cultural junto a Lei Municipal de Incentivos Fiscais para a cultura; 

XXIII. Apoiar, orientar e assegurar junto ao setor competente do município o 

incremento de atividades culturais nas diversas modalidades c categorias, inclusive para 

o idoso, portadores de necessidades especiais, bem como nos bairros da cidade: 

XXIV. Acompanhar a celebração de contratos, acordos e convênios que importem na 

constituição de ônus reais sobre bens do Fundo Municipal de Cultura; 

XXV. Exercer demais atividades de interesse da arte c da cultura: e 

XXVI. Executar outras atribuições que lhe forem conl~ridas. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Cultura poderá atuar também 

supletivamente, observada sua área de competência. objetivando a edição de normas 

que não colidam com as diretrizes do Conselho Estadual de Cultura. através de 

convênios específicos de cooperação firmados com órgãos municipais, estaduais, 

federais e internacionais. 

CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUN ICIPAL 

DE CULTURA 
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An. 6°- O Conselho Municipal de Cultura será composto de 12 (Doze) conselheiros 

titulares e seus respectivos suplentes, observada a representatividade e paridade do 

poder público municipal e da sociedade civil sendo. conforme a seguir: 

I - 06 (seis) membros titulares e seus respectivos suplentes. representantes do Poder 

Executivo Municipal , assim discriminados: 

a) 02 (dois) membros da Secretaria Municipal de Cultura; 

b) 01 (um) membro da Secretaria Municipal de Educação; 

c) 01 (um) membro da Secretaria Municipal de Orçamento c Finanças; 

e) 01 (um) membro da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

e) 01 (um) membro da Secretaria Municipal de Assistência ocial: 

li - 06 (seis) membros titulares e seus respectivos suplentes, representante do setor 

cultural, eleitos pelos seguimentos, assim discriminados: 

a) 01 (um) representante das artes cênicas (teatro. dança, circo etc.); 

b) 01 (um) representante das artes visuais/áudio 'isual (cinema. fotograli a. vídeo. 

animação, etc.); 

c) 01 (um) representante das artes plásticas (pintura, escultura, artesanato etc.); 

d) 01 (um) representante da música (instrumental, canto. dança etc.); 

e) 01 (um) representante da literatura (poesia, conto. crônica. romance, etc.); 

f) 01 (um) representante da cultura popular (grupos folclóricos, carnaval etc.); 

§ 1 o - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Cultura de João Lisboa - MA. 

será de 02 (dois) anos, admitida uma recondução por período igual c sucessivo. 

§2° - Os representantes do Poder Público e das instituições serão indicados pelos 

respectivos órgãos e entidades e exercerão mandato de 02 (dois) anos, admitindo-se a 

recondução por período igual e sucessivo. 
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§3° -Na hipótese de ausência do conselheiro titul ar ~:m 03 (três) reuniões consecuth as 

ou 05 (cinco) alternadas, num período de 12 (doze) meses, sem prévia j ustificat i' a 

escrita, à presidência do CMCJLISBOA, o suplente completará o mandato do titular. na 

forma do Regimento Interno. 

§4° Em caso de exoneração. licença, remanejam~nto do órgão ou l!m caso de 

desligamento da entidade que representa. o membro titular será automaticamente 

substituído pelo suplente e, na impossibi lidade deste. pelos mesmos motivos. indicar-se

ão outros membros. 

Art. 7° - Os representantes, t itulares c suplentes, da sociedade civil nas áreas artístico

culturai s e ou educacionais de João Lisboa/Ma serão eleitos pelos seus respecti\ o 

pares. 

Parágrafo Único - São e legíveis a membros do Con:.dho Municipal de Cultura de João 

Lisboa/Ma. os candidatos da sociedade civil na!) áreas artístico culturais e ou 

educacionais de João Lisboa/Ma, que atendam aos seguintes requisitos: 

a) Ser maior de 18 (dezoito) anos no ato da inscrição: 

b) Ser reconhecido pela comunidade local como participante, organizador, produtor ou 

incentivador da cultura; 

c) Ter atuação em atividades culturais. 

Art. 8° A função a ser exercida no Conselho é considerada serviço relevante e de 

utilidade públ ica. 

C APÍTULO TV 

DA ESTR UT URA DO CONSELHO MUNIC IPAL DE CU LTURA 

Art. 9° O Conselho Municipal de Cultura terá a seguinte estrutura: 

I. Plenário; 

TI. Presidência de Honra; 
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IV. Secretaria Executiva; 

Art. 10° A Presidência de Honra do Conselho Municipal de Cultura será exercida pelo 

Secretário Municipal de Cultura ou quem lhe fizer a vez, podendo opinar, sugeri r e 

votar; 

Art. 11 ° O Presidente do Conselho erá eleito dentre u-.. seus pares. 

§ 1° Os demais cargos e letivos serão preenchido~. dentre os conselheiros efeti vos, 

através de escrutínio aberto, em reun ião convocada para tal lim. 

§2° O Regimento Interno definirá as atribuições de cada item da estrutura acima. 

§3° O Regimento Interno definirá o processo eleitoral Ja Estrutura do Conselho. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 12° O Conselho Municipal de Cultura fará realizar. uma vez por ano. plenária 

pública. 

Art. 13° A Secretaria Municipal de Cultura deverá 'i,1bilizar a estrutura fbica e suporte 

administrativos necessários ao funcionamento do Conselho Municipal de Cultura, no 

que se refere à instalação, pessoal, material, bem como o custeio deste funcionamento. 

Art. 14° Nenhum conselheiro receberá pela sua participação qualquer tipo de 

pagamento ou remuneração, salvo ajuda de custo para cobrir eventuais despesas de 

ajuda com viagens, locomoção para reuniões por meio de , ·ale transporte. ati' idades Jc 

aperfeiçoamento e capacitação, no exercício de suas atividades. 

Art. 15° O Regimento Interno do Conselho Municipal de Cultura determinará a 

periodicidade das reuniões. ordinárias e extraordinárias e suas formas de sua 

convocação. 
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Art. 16° Após a aprovação e publicação desta Lei. será realizada a composição do 

Conselho, a partir das indicações e eleição de seus membros, conforme arts. 6° e 7° 

desta Lei. 

Art. 17 O Conselho Municipal de Cultura, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados 

da aprovação desta Lei, elaborará o seu Regimento Interno. elegendo a sua primeira 

Diretoria. 

An.l8° As despesas decorrentes da execução desta Lei. correrão por conta dos recur os 

financeiros consignados em dotações orçamentárias da ecretaria Municipal de Cultura, 

previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 

Art. 19° O Município criará, por Lei Ordinária, o Programa Municipal de Incentivo à 

Cultura composta pelo Fundo Municipal de Cultura e de Incentivo Fi cal para a 

instrumentalização de Projetos Culturais. 

Art. 20° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogando-se as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNIClPlO DE JOÃO LISBOA, 

ESTADO DO MARANHÃO, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2015. 
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.Esta Lei emra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. Gabinete do Prefeito do Município de 
João Lisboa, Estado do Maranhão, aos 24 de setembro de 2015. 
J AIRO MADEIRA DE CO IMBRA- Prefeito Municipal. 

LEI N• Oll /2015, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015. Dispõe sobre a 
criação do Conselho Municipal de Cultura do Município de João Lis
boa -CMCJILISBOA. e dá outras providências legais. O Prefeito 
Municipal de João Lisboa, Jairo Madeira de Coimbra. no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, faz saber a todos os habitantes que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: CAPÍTULO 
l. DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO 
DE JOÃO LISBOA/MA - (CMCJLISBOA). Art. I •. Fica instituído o 
Conselho Municipal de Cultura de João Lisboa- CMCJLISBOA, vin
culado à Se-cretaria Municipal de Cultura, tendo suas atribuições, es
tnttura e funcionamento definidos nesta Lei. Art. 2°. O Conselho Mu
nicipal de Cultura, órgão colegiado, de caráter normativo, consuliivo. 
deliberativo, orientador, objetiva institucionalizar a relação entre a 
Administração Municipal e os setores da sociedade civil ligados a cul
tura. promovendo a partic ipação destes na elaboração. na execução e na 
fis<.:alização da Política Cultural de João Lisboa - MA. Art. 3". O Con
selho Municipal de Cultura de João Lisboa - MA, terá sede na Secreta
ria Municipal de Cultura do Município ou em local a ser defin ido pela 
Administração Municipal. Parágrafo Único - A Secretaria Municipal 
de Cultura possibilitará todas as condições administrativas - pessoal e 
equipamentos, para o pleno funcionamento do Conselho. Art. 4°. O 
Conselho manifestar-se-á através de deliberações, decisões, recomen
dações, moções, resoluções, pareceres ou outros expedientes, e, seus 
atos serão publicados pelos meios legais. CAPÍTULO 11. DAS ATRI
BUIÇÕES. Art. s•. Compete ao Conselho Municipal de Cultura de 
João Lisboa - MA: J. Representar a sociedade civil de João Lisboa -

• . MA. junto ao Poder Público Municipal, nos assuntos culturais; 11. 
Elaborar, junto à Secretaria Municipal de Cultura, diretrizes e normas 
referentes à política cultural para o Município; Ill. Apresentar, discutir 
e dar parecer sobre projetos que tratam do desenvolvimento da cultura. 
da produção, do acesso, da difusão e da descentralização cultural do 
Município. IV. Propor programas, ações e instrumentos objetivando 
estimular a democratização e a descentralização das atividades de pro
dução e difusão artístico-cultural, visando garantir a cidadania cultural 
através do direito de acesso aos bens culturais, de produção e circula
ção culturais.V. Garantir a continuidade de programas e projetos de 
interesse do Município; VI. Emitir parecer sobre questões referentes à: 

, •. a) Prioridades programáticas e orçamentárias; b) Propostas de obten
ção de recursos; c) Estabelecimento de convênios com instituições c 
entidades culturais. VII. Colaborar para o estudo e o aperfeiçoamento 
da legis lação sobre a política cultural , em âmbito municipal. estadual c 
fcd..:ral; VlTJ. Colaborar na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentá
rias - LDO, Plano Plurianual e Orçamento Anual (LOA), relat ivos à 
Secretaria Municipal de Cultura; IX. Aval iar a execução das diretrizes e 
metas estabelecidas pela Secretaria, bem como as suas relações com a 
sociedade civil; X. Participar da elaboração do Plano Municipal de 
Cultura, fiscalizando e orientando a sua execução; XL Estimular e par
'tic ipar para o comparti lhamento e pactuação necessários à efetivação 
do Plano Municipal de Cultura; XII. Incentivar o aperfeiçoamento e a 

·valorização dos profissionais e demais sujeitos sociais ligados ao Pro-
cesso do fazer e do viver culturais; XIIT. Auxiliar diretamente na reali
zação da Conferência Municipal de Cultura ou outra modalidade de 
evento que tenha por objetivo auscultar a sociedade para Iins de revi
são da política cultural do Município; XIV Fomentar e auxiliar a Secre
taria 'Municipal de Cultura na efetivação e implementação de uma po
li tica cultural em consonância com a Lei Orgânica do Município; XV. 
Elaborare aprovar seu Regimento Interno; XVI. Promover e incentivar 
estudos, eventos, campanhas, atividades permanentes e pesquisas na 
área da culrura; XVII. Propor políticas de geração, captação e alocação 
de t'ccursos para o setor culturai; XVIII. Auxiliar a Secretaria de Cultura 
na escolha de entidades que visam obter recursos por intcnnédio de 

0 .0. PUBLICAÇÜES DE TERCEIROS 

auxílios e ,ubvenções; XIX. Auxiliar a S..:cn;:taria de Cultura na propo
sição e Clltb truçào de instrumentos que assegurem um permanente 
processo d..: momtoramcnto das atividade:; desenvolvida:- por entida
des que r~.:.,bem ;ubvençào ou auxílio Municipal: XX. Aprovar diretri 
zes que Cll\:errem critérios para aprovação de projeto' inscritos no 
Fundo :-,.: • cip.tl Je Cultura e submet• Ja, .' aproval .ti da C AS -
Comis'à" tk A' altaçàu e Seleção. do Proc:rama Municip.tl de Cultura; 
XXI. Cot. ,.-:ar rt·pn.:st•ntatlle' do poder l ":cu ti' o e do' tkmais conse
lhos mun •.:qla i, . quando s..: tratar de pau t.1 na:. ~sfcras de , uas respec
tivas competências. a lim de instruir a elaboração de suas deliberações. 
decisões. rct'omc·ndaçõt:s, moções. resoluções. pareceres ou outros ex
pedientes. XXI l. Participar na elaboração, quando h ou' .:r. do proces
so seleti\0 para aquisição de bônus cultural j unto a Lei \1unicipal de 
Incentivo' Fiscais para a cultura; XXTII. '\poiaL orientar e assegurar 
junto ao -etvr competente do município o incremento de atividades 
culturais""' diversas modalidades e categoria>. inclusi\e para o idoso, 
portador..:, tk nec.:ssidades especiais, bem <.:omo nos bairros da cidade; 
XX IV. . .J.. . .panhat a t.: lebraçào de contr tll:-.. t-:ordos.: ,. U\ ênios que 
import~n .:on·aitu ;\·iio de: ônus reai:. .. •llre l\l'I1S do r dlldo Munici-
pai d.: Cu.: ... J; X\\'. [ :--..:rccr demais a ti' tdado.!:. de intere,": da arte e da 
cultura:..: \ , \'1. L::--ecutar outras atribu i~;.>.:' qu.: lhe for..:n1 conferidas. 
Parágra f<., t11 1i<.:u. O Ctmselho Municipat,h; Cultura pod.:r;í atuar tam
bém supktl\ amcnte. observada sua área d.: <.:Oinpetência.ubjetivando a 
edição de normas que não colidam com a, diretrizes do Conselho Esta
dual de Cultura, através de convênios específicos de cooperação firma
dos com órg<los municipais. estaduais. fetkrais c internacionais. CAPÍ
TULO 111. DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DO 
CONSELilO MUNICIPAL DE CULTURA. Art. 6"- O Conselho 
Municipal de Cultura será composto de I~ (DoLe) conselheiros titula
res e seu' ,.:,pccti\OS suplentes. obsenada a r..:presentatl\ idade c pa
ridade do pt>Jer públic<' municipal e da sot·t.:dade civil sendo. conforme 
a seguir: I - 06 (seis) membros titulares~ seu;. rcspectiH'S suplentes. 
representames do Poder Executivo Municipal. assim dis<.:ri minados: a) 
02 (dois) membros da Secretaria Muni<.: ipal de Cultura; b) O l (um) 
membro da Secretaria Municipal de Educação: c) OI (um) membro da 
Secretaria 1\•lunicipal de Orçamento e Finanças; e) O 1 (um) membro da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; dO I (um) membro da Secre
tariaM un·ripal d..: Assistência Social; 11 - fl6 (sl'is) membros titulares e 
seus r<:Spt·ctivos suplentes. representante do setor cultura l. eleitos 
pelos seguimc:ntos. assim dis~.:ri minados: .1) O I (um) repn.:scntantc das 
artes cêni ..:<h (teatro. dança. ci rco etc.): b) O I 1 um) repr~scntante das 
artes v isu .. ;, :111Jin' isual (cinema. fotogr;~ lia.\ íd..:o, anim.t.,:ào. ew.); c) 

1 OI (um) t, j., ..:s..:ntantc das ~rt..:s plásti<.:a> ,pintura. escul tura. artesana
to etc.); d 111 (um) representante da mú~J..:a ti th trumem.d. canto. dan
ça etc.); c I (um) representante da liteu tura (poesia. n•nto. crônica, 
roman<.:c . ..: t..: .); I) O I ( tun) representam.: da cultura popular (grupos 
fo lclórico, . ..:arnaval etc.);* I" - O mandato dos membro~ do Conselho 
Municipal de Cultura de João Lisboa - ."v1A, será de 02 (dois) anos, 
admitida uma recondução por período igual e sucessivo. §2"- Os rcprc
sentames do Poder Público c das institu ições serão indicados pelos 
respccti\'(J' mgãos..: entidades e exercerá<• mandato de 0.2 (dois) anos, 
admitindo-:-.: a recondução por período igual e sucessn·o. §3" - Na 
hipótese de: ausência do consdheiro titular em 03 (três) rc:uniões conse
cutivas ou (15 (cinco) alternadas. num perindo de 12 (do/..:) meses. sem 
préviajw.ti fi<.:ati \ a escrita. à presidência do CMCJLJSBOA. o suplen
te compk · ;1 'to mandato do titular. na fon .a dt• Regimenh• Interno. ~4° 
Em caso d ... wnl·raçãn. licmça. remaneja .. l~lltL• Jo órgão uu em caso de 
desligam.:ntu da entidade que representa. o membro titular será auto
maticamcntc substi tuído pelo suplente ~. na impossibil idade deste, 
pelos me:.mos motivos. indicar-se-ão outros membro!>. Art. 7" - Os 
representantes, titu lares e suplentes, da sociedade civil nas áreas artís
tico-cultu r:~i~ c ou cdu<.:acionais de João L1;,boa, MA serão eleitos pelos 
seus resp.:ct•vo~ pares. Parágrafo Único - São .:legíveis" membros do 



; 

[j>.o. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

( \)lbelho Municipal de Cultura de João Lisboa/MA. os candidatos da 
'tlC1~dadc c1vil nas área~ artístico cuhurais e ou educacional~ de João 
L1:.hua/MA. que atendam aos seguintes requisitos: a) Ser maior de I R 
(OC/Oilo) anos no a lo da inscrição; b) Ser reconhecido pela comunidade 

local como participante. organizador, produtor ou incentivador da cul

tura. c) Ter atuação em atividades cuhurais. Art. 8" A função a ser 

cxcro.:ida no Conselho é considerada serviço relevante e de uti lidade 
pública. CA PÍTULO IV. DA ESTRUTURA DO CONSELHO MU

NICIPAL DE CULTURA. Art. 9" O Conselho Municipal de Cuhura 
terá a seguinte estrutura: I. Plenário; 11. Presidência de Honra; m. 
Presidência; IV. Secretaria Executiva; Art. I 0° A Presidência de Honra 
do Conselho Municipal de Cultura será exercida pelo Secretario Muni

cipal de Cuhura ou quem lhe fizer a vez. podendo opinar. sugerir e 

'otar: Art. 11. O Presidente do Conselho será clt:ito dentre os seus 
pare,. §I" Os demais cargos eletivos serão preenchidos, dentre os con

-.dh~iros efetivos, atra\ és de escrutínio aberto, em reunião con' ocada 

para tal fim. §2" O Reg1mento Interno definirá as atribuiçõe~ de cada 

111.:m da estru tura acima. §3" O Regimento Interno de fini ní o proces

'o eleitoral da Estrutura do Conselho. CAPÍTULO IV. DAS DIS

POSIÇÕES FINAIS E T RANSITÓRIAS. Art. 12. O Conselho 
Municipal de Cultura fará realizar, uma vez por ano, plenária públi

ca. Art. 13. A Secretaria Municipal de Cultura deverá viabil izar a 
estrutura lisica e suporte administrativos necessários ao funciona

mento do Conselh o Municipal de Cultura. no que se refere à insta

lação. pessoal, material. bem como o cus teiO deste funcionamento. 
Art. 14 . Nenhum conselhei ro receberá pela sua part icipação qual

quer tipo do.: pagamento ou remuneração. salvo ajuda de custo para 

cobrir eventuais despesas de ajuda com viagens. locomoção para 
reuniões por meio de vale transporte, atividades de apcrf"eiçoamcn

to c capacitação, no exercício de suas atividades. Art. 15. O Regimento 

Interno do Conselho Municipal de Cultura determinará a periodicidade 

das reuniões, ordinárias c extraordinárias e suas formas de sua convoca
ção. Art. 16. Após a aprovação e publicação des ta Lei. será realizada a 
composição do Conselho. a partir das indicações e eleição de seus 

membros, conforme arts. 6" e 7" desta Lei. Art. 17. O Conselho 

Munic ipal de Cultura, no prazo de até 60 (sessenta) dias. contados 
da aprovação desta Lei. elaborará o seu Regimento Interno. elegen

do .1 sua primeira Diretoria. Art.l8. As despesas decorrentes da 

c\e..:ução desta Lei. correrão por conta dos recursos financeiros 
c.:on~ignados em dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de 
( ultura. previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias c Lei Orça
mentária Anual. Art. 19. O Município criará. por Lei Ordimiria. o 
Programa Municipal de Incentivo à Cultura composta pelo Fundo 
Municipal de Cultura c de Incentivo Fiscal para a instrumentalização de 

Projetos Culturais. Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica
.,:ào. re\ ogando-se as disposições em contrário. Gabinete do Pref.:ito do Muni
cípio de João Lisboa, Estado do Maranhí'io, aos 30 de setembro de 201 5. 

JAIRO MADEIRA DE COIMBRA - Prefei to Municipal. 

PORTARIA 

PREFEITURA M UNICIPAL DE BURJTICUP - MA 

PORTARIA N" 009/2015, DE 14 DE J ANEIRO 2015. Dispõe sobre 

a exoneração do (a) servidor (a)público (a) FÁBIO ALVES DA SILVA 
e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Buriticupu - MA. 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 89, 11. "a" da Lei 
Orgânica Municipall 5 de junho de 1997, pela presente. RESOLVE: 
Art. 1" ·Exonerar a pedido o (a) senhor (a) FÁBIO ALVES DA 

I LVA portador (a) do CPF: n• 050. 1 O 1.633-30. do cargo de Agente 
Administrativo, concursado (a), lotado (a) na ecretaria Municipal 
de Lducaçào de Buriticupu-MA. Art. 2" - A presente Portaria entra 

"iEXTA-FEIRA, 23-0UTLBR0-2015 

em •igor "·'data de sua publicação. com ef.:atos ret roal avos a 9 de 
janeiro tk :- . \rt. J"- R~' ogam-se a .h'l'•"içõe'' •1 contráno. 
Rcgistr..: - 'ubl.quc .~.Cumpra-se. G. lln,·t- do Prel .. tu \1unil"l· 
pai d.;: l lllt ll . ~ upu I soado <.lo Maranhão. ,·m l-I de jan.: om de 2015. 
JOSÉ GO\IES RODIHG UES · Prcf~i t. \lunH.:ipal. 

PORT,\RJ \ ~" 039/20 15, D[ 26 DE i\ I. \IH, O 2015. Do,põe sobre 

a cxoncrao;<1t• do (a) ~crv ido r (a) público (a) J AIM E ,\LVES DE 

MORA E~ c dá outras pro>idências. O Prefeito Municipal u.: Buriticupu 

- MA. no u~o de ,ua> atribuições lcgab e no~ h:rmos do art. 89. li. "a" 

da Lei Organica Munkipal 15 de junho d..: 1997, pela pr..:~cnte. RE

SOLVE: \ rt. I"- E.\onerar a pedido o (ai ,.:nhor (a) J AI\I E ALVES 

DE i\! OR H .S portador (a) do CPF: n" IJ.•~ ·t:\11.553-26. do cargo de 

Agente r\ u , tthtl.lll\o . ..:on..:ursauo (a). lt .• d,•t.al na Set·l ·taria Muni

cipal de r lt • ..:açàt• de IJuriticupu-MA .. \ rt. 2" - A prc,, lltC Portaria 

entra em' !.!••r na data de sua publicação. ~um dei tos rcu t•ati\ os a 25 

de março,, 2015 .. \rt . 3" ·R e\ ogam-~e "' d1,posições cm contrário. 

Registre-' l'ubloque-,c. Cumpra-se. G.thlnch: do Prl·kllo Munici

pal de BurHu.:upu, Estado do Maranhão. em 26 de ma1ço de 20 15. 

JOSÉ GOJ\IES RODRIG UE -Prefeito Municipal. 

PORTARIA N" 040/20 15, DE 26 DE MARÇO 2015. Dispõe sobre 

a exoneração do (a) er' idor (a) público (a) FRANCJSC REGINA 

CONCE I( \ O DE ,\R \ ÚJO SILVA t: dHllltr.hprovidc·ncias. O Pre

feito N111111 ·•pai d.: Bunticupn · MA. no u 'tk 'uas atrih111<;Ões legais 

e nos tem • ,, do an. X9. 11. "a" da Lei Org ... uca \ 1unicipa 15 de j unho 

de 199-. I'•'"' pr.:,..:ntc RESOL\"E: Art. I·· I w nerar .1 ped1do o (a) 

senhor(a) I H \ '( I~C.\ REGI t\ CONC E I( \ O DE AI~ \ Ú,JO SIL

VA ponadoo (a) do CPF: n" 964.212.2~ ~ -20. do cargo de AOSD • 

Auxiliar Operacional de en IÇO Diverso,. concursado (,t). lotado (a) 

na Secrctan.t Munic1pal de Educação de Bur111eupu-MA Ar t. 2" • A 

presente Portaria entra ..:m vigor na data de ~ua publicação. com efeitos 

retroati>o,,l:!5 de mnrçode20 15. Art.3°- Rc1ogam-seasdl'll0Siçõescm 

contrário. Registre-se. Publique-se. Cumpra-~c. Gabinete do Prefeito 

Municipal dt· Buriticupu. Estado do Mardnhilo. em 26 de março de 2015. 

JOSÉ GOI\IES RODRIGUES· Prcfeitt' \1unic ipal. 

PORTAR I\ "\" 130/2015, DE 3 1 DE AI.OSl O 201 5. I>1~põesobre 

a exonera., .,, do (:o) M:n i dor (a) público(,,, FR.\ C ISC .\ DE ASSIS 

REGO D \CO TA I LVA c dá outras prL\\ id.:ncias. O Prefeito Mu

nicipal de B 1ri ticupu - \IA. no u~o de "l'h atnbuiçõc' I.:gais e no~ 

tcrmos dt> ,1 , .. ti\1. 11. "J" da L..: i Orgânit.., \lumc1pal I:- J..: junho de 

1997. p..:la pr~scntc. RESOL\ 'E: Ar t. I"· E.>.únerar a p.:diuo o (a) 

:.enhor(a) FRA~CI C.\DEA I REGO DA COST.\ SILVA por

tador (a) do RG n' 031369032006-7 SSP \IA ~CPF n'' hU 1.992.503-

08. do cargo de Professor (a) ívcll , carga hora na: 40h, concursado (a), 

lotado (a) IIJ Secretaria Municipal de Ed11c<t.,::lo de Burolicupu-MA. 

\rt. 2" - \ ·,entl·l'oll.lria .:ntra em' 1g1 .1 p.1 t1r de I .: -.etcmbro 

d.: 2015. \1 t. 3"- R e\ ogam-'e a> dispo ' .,:o..:' ..:m conto.ano. Regi>· 

tre-sc. Pu' .. Ju..:-,c. ( umpra->c. Gabin, t~ d,, Prefeo 111 \llunicipal 

de Bunt l IJ'U. c~wdo do \laranhào. :m .~I de agthtll de 2015 . 

.JOSÉ GO \ IES RODil iGUES- Prcf~it< ~lumeipal. 

PORTA RI.\ N" 13112015, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015. Dis

põe sobre .1 exoneração do (a) ervidor (a) público (ai \JYRIAM 

OLANDA DE OUVEIRA CARVALHO c dá outras pro\idéncia;,. O 

Prefeito 1\lunicipal de Buriticupu - MA. no uso de su:h atribuições 
legais c no, tcnno~ do <trt. 89. 11. "a" da Lei Orgânica Municipal 15 de 

Junhod.: I -.pclaprl·,cnte. RE. OL\'[ \ rr.l " -E.>.on, .trapedido 
u(a) >.c!nh u. ,.,) ~ IYRIAI\1 ()L,\ , DA DE O LI \ I:: IRA ( \ ln'ALHO 


